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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

EDITAL Nº. 001/2017 
                                                  

Dispõe sobre CONVOCAÇÕES DO 1º e 2º 
SUPLENTES do Conselho Tutelar do 
Município de Ibiara-PB, e dá outras 
providencias. 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA do Município de Ibiara/PB, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069 de 13 de 
julho de 1990, e a Lei Municipal nº 417/2013 e suas alterações, a 
resolução 170/2014 – CONANDA. 

Considerando a atribuição do CMDCA de regulamentar o processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, mediante resolução especif ica 
observadas as disposições contidas na Lei 8.069, de 1990, na Lei 
Municipal 417/2013, da Resolução 170/2014 – CONANDA; 

Considerando o Edital 001/2015 e a Resolução 002/2015 que trata do 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como o 
Edital 009/2015, o qual trata das publicações dos candidatos, eleitos e 
titular e suplentes; 

RESOLVE: 
Convocar os Srs. HERCULES FEITOSA RODRIGUES LEITE e EDER 

MARCELINO MAGALHÃES para assumir as funções do Conselho 
Tutelar, mediante período de férias dos Conselheiros IVONETE TORRES 
MANGUEIRA e JÔSE LUANES LIBERALINO DE CARVALHO. 

Fica delimitado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data 
de publicação no Diário Oficial do Município, da afixação do presente 
Edital no quadro de avisos do mural da Prefeitura Municipal e Secretaria 
de Assistência Social e apresentação dos mesmos para assumir os 
cargos. 

 
Ibiara/PB, 27 de abril de 2017. 

 
Nathalia Mikaelle de Sousa Lopes 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


